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EDIÇÃO – 06 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 03/2025 

 

Concede o Título de Cidadão sãomamedense ao Senhor Eudemace de Figueiredo Oliveira.  

 

A Câmara Municipal de São Mamede, Estado da Paraíba, com fundamento no art. 1º da Resolução n.º 01 de 09 

de dezembro de 2024, decreta: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão são mamedense ao Senhor Eudemace de Figueiredo Oliveira. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vereador Severino Delfino Gambarra 
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros 
Câmara Municipal de São Mamede-PB, 02 de junho de 2025. 
 
 

________________________________________ 
Francisco de Assis da Silva Rocha 

Vereador Proponente 
 

 

JUSTIFICATIVA/BIOGRAFIA 

 

Eudemace de Figueiredo Oliveira é casado com a Senhora Joana Darc Farias há 26 (vinte e seis) anos, com a 
qual teve quatro filhas: Ângela Joice, Aline Jane, Alane Jéssica e Andryellem, e reside no município de São 
Mamede desde o ano de 2010.  
Em nossa cidade foi presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS por 
um mandato, e também Presidente da Comunidade Nossa Senhora Aparecida, por dois mandatos. Atualmente, 
Mácio do Assentamento, como é mais conhecido, é conselheiro do Orçamento Democrático Estadual - ODE, no 
qual representa diretamente o nosso município e contribui para o desenvolvimento de nossa cidade.  
Diante do exposto, não restam dúvidas do merecimento da presente condecoração. Peço, assim, apoio aos 
nobres colegas.  
 

Plenário Vereador Severino Delfino Gambarra, 
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiro, 
Câmara Municipal de São Mamede-PB, 02 de junho de 2025. 

 
 
 

________________________________________ 
Francisco de Assis da Silva Rocha 

Vereador Proponente 
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EDIÇÃO – 06 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 04/2025 

 

Concede o Título de Cidadão sãomamedense ao Sr. Hotúlio José da Nóbrega Júnior.  

 

A Câmara Municipal de São Mamede, Estado da Paraíba, com fundamento no art. 1º da Resolução n.º 01 de 09 

de dezembro de 2024, decreta: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão são mamedense ao Senhor Hotúlio José da Nóbrega Júnior.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Vereador Severino Delfino Gambarra 
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiros 
Câmara Municipal de São Mamede-PB, 02 de junho de 2025. 
 
 

 

________________________________________ 
Eva Bezerra Araújo de Lucena 

Vereadora Proponente 
 

 

 

JUSTIFICATIVA/BIOGRAFIA 

 

Hotúlio José da Nóbrega Júnior nasceu em 1987, na cidade de Santa Luzia, Paraíba. Filho de Hotúlio José da 

Nóbrega e Maria das Dores Oliveira da Nóbrega, desde cedo demonstrou um espírito tranquilo, dedicado e 

apaixonado pelo conhecimento. Aos 29 anos, iniciou sua graduação em ciências exatas na Universidade 

Estadual da Paraíba, campus de Patos, onde se formou em Licenciatura em Matemática. A partir daí iniciou sua 

trajetória como educador em Santa Luzia. Em 2017 deu um novo passo ao começar a lecionar na Escola 

Cidadã de São Mamede, onde passou a impactar positivamente na vida de muitos estudantes. Reconhecido 

pelos alunos como um professor querido, paciente e extremamente comprometido, Hotúlio conquistou o 

respeito e a admiração da comunidade escolar por sua didática clara, dedicação às aulas e cuidado com o 

aprendizado de cada estudante.  Em 2018 conheceu Olivia Regina de Andrade, filha de Antônio França de 

Andrade e Tereza de Souza Nóbrega Andrade, com quem construiu uma trajetória sólida e verdadeira. 

Casaram-se e decidiram viver na cidade de São Mamede, onde estabeleceram suas raízes. Foi nessa cidade 

que Hotúlio encontrou um ambiente acolhedor para crescer pessoalmente e espiritualmente. Homem de 

valores sólidos, atua ativamente na vida religiosa da paróquia local, sempre disposto a contribuir com fé, 

responsabilidade e presença. Sua vida conjugal e espiritual é marcada por harmonia, respeito mútuo e fé 

cristã. Hoje, Hotúlio José da Nóbrega Júnior é um exemplo de dedicação à educação, à família e à comunidade. 

Um homem íntegro, que construiu com amor e esforço uma trajetória pautada no bem, na sabedoria e no 

compromisso com o próximo. 

 

Plenário Vereador Severino Delfino Gambarra, 
Casa Vereador Manoel Etelvino de Medeiro, 
Câmara Municipal de São Mamede-PB, 02 de junho de 2025. 
 
 

 

________________________________________ 
Eva Bezerra Araújo de Lucena 

Vereadora Proponente 

 


